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ESTADo D«> eanRnlÁ

corr,ussÃo DE FrNANÇAS E oRÇÂMnN'r'o

PROPOSIÇÃO: Projeto de Lei n" 737, de 2027.
PROPONENTE: Poder Executivo Municipal

RELATOR: Veteadot Josias de Souza/MDB
VOTO DO RELATOR: Favorável aúamitaçáo
PARECER DÂ COMISSÃO: Favorável atnmitaçáo

PARECER N" 73, DE 202t.
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I _ RELATORIO

Foi ptotocolado petante a Comissão de Economia, Finanças e Orçamento, pata

análise e emissão de parecer, o projeto de lei n" 137 de 2)2nl, que visa autoriza o Po«lct Executivo

Municipal a alierrar imóveis públicos, onde as impotâncias recebidas serão reveÍadas para a

rcvrtaltzaçã.o do complexo do Autódromo Municipal Ztlmar Beux.

Os imóveis a serem alienados serão o Lote no 39I-C-1., da quadta ínica,comárea

de 5.639,95m2 (cinco mil, seiscentos e trinca e nove metÍos, e noventâ e cinco ccntímeúos), maftícula

n" 42769, e o Lote no 391-C, da quadra única, com ârea de 1,498,00m2 (mil, quatrocentos e ooventa e oito),

maúícula n" 42.802, ambos do 3" Sen iço de Registro de imóveis, de propriedade do Município de

Cascavelf Pannâ;

II _ VOTO DO RELATOR

Com base no aÍt. 43, do Regimento Interno, fui designado pelo Presidente da

Comissão para seÍ o Relator do Projeto de Lei n" 737, de 2027, que apresenl() mcu voto para anáüse e

deliberação dos demais Vereadores integrantes desta comissão.

A matéría oÍâ em análise, visa autoriza o Poder Executivo Municrpal a zhenar imóvel

público, objetivando obter recursos públicos pâÍa investimentos no próprro r\utódromo Municipal

Zilmzr Beux. Assim, a altenaçáo de imóveis, ocoÍÍe quando a adminisuação púbüca destina :uma área

de seu patrimônio para atender a alguma finalidade de interesse social, como ó o caso constante do

referido projeto de lei.

Desta forma, poÍ se úatar de alienaçáo, o Poder Púbüco. nos tenr()s do art. 165 da Lei

Orgânica Municipal, deve atender a úês reqúsitos: a) tem que haver interessc púbüco, o que foi
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iustificado no ptojeto de lei, b) será ptecedido de avaüação, o que está anexo zro projcto de lei, c) por

se úataÍ de interesse público televante nã,ohâ necessidade de concolrência púl>lica.

Por frm, como Relator, não encontro impedimentos de otdem r>tcarrir-:ntária e Ítnanceir:a a

tamitaçã,o do Projeto de Lei n" 737, de 2027, o que manifesto lneLr \rotr) ITAVORÁVEL à sua

tramitação.

Josias de a
Vereador/MDB/Relatot

III _ PARECER DA COMISSÃO

Âo analisaÍ o voto do Relatot os Vereadores tla Comlssão de Economia,

Finanças e Orçamento, poÍ maíorta absoluta, acatam o voto do cminentt:: ltelator e manifestam-se

fzvotâvela tamitaçào do Projeto de Lei n" 737, de2027.

É o Parecet. Sala da Comissão de liconomia, l.iinanças e Orçamento.
Cascavcl.2l rlc oúturbrc de2027.
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Sadi Kisiel
Vereador/PODEMOS/ Presidente
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